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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 177/2025 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de Recursos Humanos, 

Símbolo DGA-04, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, EM 01 (um) cargo de Assessor Especial de Dados e Estatístico, Símbolo 
DGA-04, na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade com a CI nº 238/2025/SESAU de 14 de agosto de 2025. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2025, revogadas as 

disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 178/2025 

Altera Dispositivos do Decreto Municipal nº 170, de 16/12/2024, dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Turismo de 
Aquidauana - COMTUR. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 15 da Lei n.º 2.854, de 30/06/2023,  

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Fica alterado o inciso I do art. 1º do Decreto Municipal nº 170, de 16/12/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º - (...) 

II - (...) 

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

1.Titular: Bruno Paiva 

2.Suplente: Humberto Antonio Fleitas Torres 

Art. 2. ° -  Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto 170/2024 e Decreto 111/2025.  

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 18 de agosto de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 179/2025 

“REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DA INVERSÃO DE FASES PARA A LICITAÇÃO E A CONTRATAÇÃO DE 
OBRAS DE ENGENHARIA, LEI ORDINÁRIA Nº 3.015/2025, NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS AUTARQUIAS 

E DAS FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – MS”. 

 O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei Ordinária nº 3.015/2025; 

D E C R E TA: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações do Poder Executivo do 
Município de Aquidauana - MS, os procedimentos administrativos da inversão de fases para a licitação e a contratação de obras de engenharia, 

conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 1º Para a contratação de obras de engenharia com a utilização de recursos da União e Estado, decorrentes de transferências voluntárias, como 
convênios e contratos de repasse, deverá ser observado o procedimento previsto em regramento específico da concedente.  

Art. 2º O processo de licitação para contratação de obras poderá seguir as seguintes etapas, conforme previsto na Lei Municipal n.º 3 .015/2025, 
nesta ordem: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III – de habilitação; 

IV – recursal da habilitação; 

V – de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

VI - de julgamento; 

VII – recursal do julgamento das propostas; 

VIII - de homologação. 

Parágrafo único. As fases referidas nos incisos V, VI e VII do caput deste artigo poderão, mediante ato motivado, anteceder a fase prevista no 
inciso III e IV, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

Art. 3º Deverá ser observado no processo de licitação para contratação de obras, as seguintes disposições: 

I - apresentação simultânea pelos licitantes dos documentos de habilitação, exceto os relativos à regularidade fiscal, e das propostas;  

II - análise dos documentos de habilitação de todos os licitantes;   

III - divulgação do resultado da habilitação;   

IV – etapa recursal da habilitação, se for o caso; 

V - análise das propostas e disputa entre os licitantes habilitados;   

VI - exigência e análise dos documentos relativos à regularidade fiscal apenas do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar (art. 63, 
II, da Lei Federal n.º 14.133/2021);  

VII - divulgação do resultado do julgamento;   

VIII – etapa recursal das propostas e lances, se for o caso; 

IX – Homologação pela autoridade competente. 

§ 1º. Os processos de licitação para contratação de serviços de engenharia seguirão o disposto no art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021.   

§ 2º. Nas hipóteses de processos de licitação para contratação de obras, sem prejuízo das regras gerais previstas no art. 165, I, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, a fase recursal ocorrerá em 2 (duas) etapas, observadas as seguintes disposições específicas:  

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a fase de habilitação e após o julgamento das propostas, conforme o caso, 
sob pena de preclusão;  

II - a apreciação do recurso dar-se-á em fase única, após o resultado da análise da habilitação e após o resultado do julgamento com a declaração 

do licitante vencedor, conforme o caso. 

§ 3º. O processo de licitação de que trata este Decreto, poderá ser conduzido por agente de contratação único, para fins do disposto no art. 8º da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, ressalvadas as hipóteses em que houver substituição por comissão de contratação.   

Art. 4º Encerradas as fases de habilitação e julgamento, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório seguirá o rito descrito no 
art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de setembro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 946/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Resolução/SEMED nº 04, de 11/12/2024, bem como o disposto no art. 1º da Lei 
Complementar nº 070/2017 de 12/07/2017, 

R E S O L V E: 

Convocar, o(s) servidor(es) efetivo(s) abaixo relacionado(s), lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação, para ministrar aulas na Rede 
Municipal de Ensino no ano letivo de 2025, em conformidade com a CI nº 162/2025/NPCRH/SEMED de 29 de agosto de 2025:  

 

Servidor Lotação Matr. C/H a ser convocado 
A partir de 

André José Silva dos Santos EM Erso Gomes 13.664 

 

10 h/a 

27/08/2025 

a 

30/11/2025 

Josimar Andrade Benites EM Erso Gomes e CMA Emília Alves Nogueira 6005 

 

10 h/a 

20/08/2025 

a 

30/11/2025 

Waldemir Sol de Queiroz CAIC Antonio Pace 451 

10 h/a 27/08/2025 

a 

30/11/2025 

Thalles Maciel de Oliveira Pereira EM Ada Moreira de Barros  51.593 

 

10 h/a 

01/09/2025 

a 

30/11/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

 MAURO LUIZ BATISTA 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 947/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, a pedido, ANNAY SOUZA GOMES, matrícula 22047, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Nutrição, Símbolo 

DGA-09, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com validade a contar de 1º de setembro de 2025, em conformidade com a CI nº 

165/2025/NPCRH/SEMED de 3 de setembro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 948/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, MARIEL CABREIRA CLEMENTE, matrícula 6024, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Estatística e 

Programação, Símbolo DGA-09, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 1º de setembro de 2025, em 

conformidade com a CI nº 234/2025/SESAU-RH de 14 de agosto de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 950/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, MARIEL CABREIRA CLEMENTE, matrícula 6024, no cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de Dados e Estatístico, 

Símbolo DGA-04, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 2 de setembro de 2025, em conformidade 

com a CI nº 235/2025/SESAU-RH de 14 de agosto de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 951/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 35/2025/RHC/SMA de 15 de julho de 2025: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

3977 ANDERSON FRANÇA (30) 04/07/2024 - 03/07/2025 04/08/2025 - 02/09/2025 

17576 LEIVAN MEDINA DE REZENDE (30) 05/02/2024 - 04/02/2025 11/08/2025 - 09/09/2025 

2662 OSNEI MEIRELES DOS SANTOS (30) 17/07/2024 - 16/07/2025 17/07/2025 - 15/08/2025 

51669 RAYANE ANDRESSA XAVIER DOS SANTOS (10) 03/05/2024 - 02/05/2025 25/08/2025 - 03/09/2025 

51669 RAYANE ANDRESSA XAVIER DOS SANTOS (20) 03/05/2024 - 02/05/2025 10/11/2025 - 29/11/2025 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 952/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 35/2025/RHC/SMA de 15 de julho de 2025: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

51942 EMERSON CANDIDO DA SILVA (15) 30/07/2024 - 29/07/2025 18/08/2025 - 01/09/2025 

51942 EMERSON CANDIDO DA SILVA (15) 30/07/2024 - 29/07/2025 23/10/2025 - 06/11/2025 

51701 MIGUEL MENDES FIGUEREDO (15) 03/05/2024 - 02/05/2025 06/10/2025 - 20/10/2025 

51701 MIGUEL MENDES FIGUEREDO (15)  03/05/2024 - 02/05/2025 04/08/2025 - 18/08/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 953/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 35/2025/RHC/SMA de 15 de julho de 2025: 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS E RURAIS 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

6202 ALEXANDRE HORTENCIO FEIJO (30) 14/07/2024 - 13/07/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

51893 ANA MARIA MACENA DE SOUZA (30) 02/07/2024 - 01/07/2025 04/08/2025 - 02/09/2025 

15009 ANTONIO ALVES PEREIRA (30) 02/04/2024 - 01/04/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

2644 CLAUDINEY RAMOS (30) 07/07/2024 - 06/07/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

2526 ESDRAS DE OLIVEIRA PAES (30) 07/05/2023 - 06/05/2024 01/08/2025 - 30/08/2025 

6178 GENILSON GABRIEL BENITES (30) 20/06/2024 - 19/06/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

2671 INOCÊNCIO FLEITAS (30) 23/07/2023 - 22/07/2024 01/08/2025 - 30/08/2025 

2533 JOSE TADEU WOSNI (30) 07/05/2024 - 06/05/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

2643 MARCELO RODRIGUES DE SOUZA (30) 07/07/2024 - 06/07/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 
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4003 RAMIRO GONCALVES RAMOS (30) 04/07/2023 - 03/07/2024 01/08/2025 - 30/08/2025 

2542 RAMÃO MARTINS (30) 07/05/2024 - 06/05/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

6157 SERGIO DE OLIVEIRA (30) 13/06/2024 - 12/06/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 954/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 35/2025/RHC/SMA de 15 de julho de 2025: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

6196 DANSLEI DOS SANTOS (30) 18/07/2024 - 17/07/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

18113 LINDETE BISPO DOS SANTOS PEREIRA (15) 10/03/2024 - 09/03/2025 08/12/2025 - 22/12/2025 

18113 LINDETE BISPO DOS SANTOS PEREIRA (15) 10/03/2024 - 09/03/2025 04/08/2025 - 18/08/2025 

18139 ROSILENE PEREIRA GOMES (10) 10/03/2024 - 09/03/2025 19/08/2025 - 28/08/2025 

18139 ROSILENE PEREIRA GOMES (20) 10/03/2024 - 09/03/2025 20/11/2025 - 09/12/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 955/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 35/2025/RHC/SMA de 15 de julho de 2025: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

2680 WANDERLEIA JOSE DIAS (30) 28/07/2024 - 27/07/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO 60% 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 
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13466 CERIZI FRANCELINO FIALHO (30) 12/05/2024 - 11/05/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

13792 FLAVIO ANTONIO CECE (30) 18/07/2024 - 17/07/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

51408 GLEICIANE DORNELLES UTINO (15) 02/04/2024 - 01/04/2025 17/11/2025 - 01/12/2025 

51408 GLEICIANE DORNELLES UTINO (15) 02/04/2024 - 01/04/2025 18/08/2025 - 01/09/2025 

51939 GUSTAVO GOMES TIMOTEO (15) 30/07/2024 - 29/07/2025 01/08/2025 - 15/08/2025 

51939 GUSTAVO GOMES TIMOTEO (15) 30/07/2024 - 29/07/2025 16/09/2025 - 30/09/2025 

2141 JANAINA DA SILVA PEDROSO (30) 06/03/2024 - 05/03/2025 18/08/2025 - 16/09/2025 

13790 KAUE SARAVY GRECO (30) 18/07/2024 - 17/07/2025 01/08/2025 - 30/08/2025 

18111 LEIDIANE GONCALVES DA SILVA (30) 01/01/2024 - 31/12/2024 02/08/2025 - 31/08/2025 

23000 REGIANY ESTEVAO TIAGO (15) 20/07/2024 - 19/07/2025 01/08/2025 - 15/08/2025 

23000 REGIANY ESTEVAO TIAGO (15) 20/07/2024 - 19/07/2025 01/11/2025 - 15/11/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 956/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 35/2025/RHC/SMA de 15 de julho de 2025: 

SECRETARIA MUNINIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

51994 ANA LUISA LUGNANI FERNANDES (15) 30/07/2024 - 29/07/2025 01/08/2025 - 15/08/2025 

51994 ANA LUISA LUGNANI FERNANDES (15) 30/07/2024 - 29/07/2025 15/01/2026 - 29/01/2026 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 957/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 35/2025/RHC/SMA de 15 de julho de 2025: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

13764 ELTON LINCOLN VERA CASANOVA (30) 03/07/2024 - 02/07/2025 15/08/2025 - 13/09/2025 

18795 EVALDO DOS SANTOS DA SILVA (30) 13/06/2024 - 12/06/2025 18/08/2025 - 16/09/2025 

51978 GABRIEL DA SILVA (30) 30/07/2024 - 29/07/2025 18/08/2025 - 16/09/2025 

2914 MOISES ALAOR DE MARCO PEREIRA (15) 10/05/2024 - 09/05/2025 17/10/2025 - 31/10/2025 

2914 MOISES ALAOR DE MARCO PEREIRA (15) 10/05/2024 - 09/05/2025 01/08/2025 - 15/08/2025 

14274 RICARDO BORCK BORGES (15) 11/12/2023 - 10/12/2024 10/10/2025 - 24/10/2025 

14274 RICARDO BORCK BORGES (15) 11/12/2023 - 10/12/2024 18/08/2025 - 01/09/2025 

2937 SEBASTIÃO MARQUES (30) 10/05/2024 - 09/05/2025 16/08/2025 - 14/09/2025 

18794 TATIANE CONCEICAO MIRANDA (30) 13/06/2024 - 12/06/2025 18/08/2025 - 16/09/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 958/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Art. 59 da Lei Municipal nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder 20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade ao(à) servidor(a) JESSICA CASANOVA GARCIA, matrícula 52.483, Psicóloga, 

Nível V, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 01/08/2025, em conformidade com o Processo 

Administrativo nº 4381, de 01/07/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 270/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº135/2022 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 177/2022, cujo 
objeto é a prestação de serviços em Apólice de Seguro para atender a Secretaria municipal de Saúde e Saneamento.  

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo a contar de 01/09/2025 com término em 01/09/2026. 

O presente contrato passa a vigorar com os seguintes valores: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Licitado Reajustado 

01 Cronos drive 1.3 flex 4p - chassi: 8ap359afdnu211757 - 
renavam: 01302768821 

placa: rwc4b54/ms ano/modelo 2022/2022 - cor: branca 

caracterizada samu - combustível: álcool/gasolina. 

UN 1 1.536,93 1.682,60 

02 Cronos drive 1.3 flex 4p - chassi: 8ap359afdnu212733 - 

renavam: 01302766330 

placa: rwc4b55/ms ano/modelo 2022/2022 - cor: branca 
caracterizada samu - combustível: álcool/gasolina. 

UN 1 1.536,93 1.682,60 

03 Cronos drive 1.3 flex 4p - chassi: 8ap359afdnu211722 - 
renavam: 01302767876 

placa: rwc4b56/ms ano/modelo 2022/2022- cor: branca 

caracterizada samu - combustível: álcool/gasolina. 

UM 1 1.536,93 1.682,60 

04 Cronos drive1.3 flex 4p - chassi: 8ap359afdnu212504 - 
renavam: 01302766861 

placa: rwc4b57/ms ano/modelo 2022/2022 - cor: branca 
caracterizada samu - combustível: álcool/gasolina. 

UN 1 1.536,93 1.682,60 

TOTAL: R$ 6.730,40 

 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 6.730,40 (Seis Mil, Setecentos e Trinta Reais e Quarenta 
Centavos), perfazendo o valor global do presente contrato em R$ 25.435,32 (Vinte e Cinco Mil, Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Trinta e 

Dois Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57. Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 29 de agosto de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Rep. Neide Oliveira Souza. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Reajuste de Valor do Contrato Administrativo nº 

134/2021, cujo objeto é locação de impressoras, multifuncionais, digitalizadores e plotter para atender as secretarias municipais de: Administração, 
Serviços Urbanos e Rurais, Meio Ambiente, Produção, Finanças, Planejamento, Cultura e Turismo, Educação, Saúde e Assistência Social.  

Fica prorrogado a vigência do contrato a conta da data de 08/09/2025 e término em 07/09/2026. 

O reajuste se dá pelas perdas inflacionarias acumuladas no período de 09/2024 a 07/2025, com o percentual de 5,246270% utilizando-se de 
parâmetro o índice IPCA alterando o valor mensal do contrato para R$ 39.130,34 (trinta e nove mil, cento e trinta reais e trinta e quatro centavos).                           

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 469.654,08 (quatrocentos e sessenta e nove mil, 

seiscentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos); 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 2.129.851,45 (dois milhões, cento e vinte nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos). 

AMPARO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 05 de setembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA – Rep. Roney Bento Alves Ribeiro. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 171/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2025. 

DISPENSA LICITAÇÃO N° 40/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  VALDIR BENEVIDES GOMES (TURISMO INDEPENDÊNCIA) 

OBJETO:  Aquisição de Passagens para deslocamento de pacientes do Distrito de Cipolândia, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento. 

VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.301.0208 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00.1.600 10 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 04/09/2025 até 03/09/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Janaina Estela Vargas dos Santos Melgarejo  

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, VALDIR BENEVIDES GOMES (TURISMO INDEPENDÊNCIA), Sandra Maria Santos Calonga e Janaina 

Estela Vargas dos Santos Melgarejo. 

Código de Registro TCE/MS: AB7EC3C4A4984F71186C65628F1FFB0C1A360050 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 171/2025 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 109/2025 – 
Dispensa de Licitação nº 40/2025, contrato nº 171/2025 no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021, vem por meio deste designar a Sra. Janaina Estela Vargas dos Santos Melgarejo CPF: XXX.254.081-XX, para exercer a função de 

fiscal da referida dispensa de licitação. 

Aquidauana/MS, 08 de setembro de 2025. 

________________________ 
Sandra Maria Santos Calonga 
Gestora do Contrato 

Secretária de Saúde e Saneamento 

Ciente: 

________________________ 

Janaina Estela Vargas dos Santos Melgarejo 
Fiscal Do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 121/2025. 

DISPENSA LICITAÇÃO N° 43/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  PEREIRA E NUCCI LTDA 

OBJETO: Fornecimento de refeições no Município de Campo Grande/MS, com o intuito de atender os servidores em exercício na Secretaria de 
Saúde e Saneamento. 

VALOR: R$ 98.750,00 (noventa e oito mil, setecentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.302.0210 2.096 3.3.90.30.00.00.00.00.1.600 28 

19.000 19.002 10.304.0211 2.146 3.3.90.30.00.00.00.00.1.600 42 19.000 19.002 10.301.0208 

2.083 3.3.90.30.00.00.00.00.1.600 6 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 08/09/2025 até 07/09/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Enrique Melo Albuquerque 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, PEREIRA E NUCCI LTDA, Sandra Maria Santos Calonga e Enrique Melo Albuquerque. 

Código de Registro TCE/MS: 15E9451893F81225A3B7E9C78D2FE4CCAE8EFC66 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 172/2025 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 172/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 

Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Sr. Enrique Melo Albuquerque, CPF: XXX.053.571-XX, para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 09 de setembro de 2025. 

_______________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_____________________ 

Enrique Melo Albuquerque 
Fiscal do Contrato 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de Licitação e Contratos, diante o princípio de autotutela, vem por meio deste TORNAR 

SEM EFEITO a Publicação do AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO, (Pregão Eletrônico N° 32/2025 - Processo Administrativo Nº 119/2025), 
publicado no Diário Oficial do Município de Aquidauana, Edição nº 2.744, segunda-feira, 08 de setembro de 2025, página 01, onde por um lapso foi 
enviado erroneamente o arquivo para publicação. 

Aquidauana/MS, 09 de setembro de 2025. 

Carlos Patrik da Silva Arruda 
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HOMOLOGAÇÕES  
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CONVOCAÇÕES  

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

 

246 

 

LILIANA LEITE GOMES 

 

###.###.411-44 

 

JULIANO DE SOUZA MARGAREJO 

 

###.###.341-64 

 

SUBSTITUIÇÃO 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
na colocação de  246   (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação 

no período de  08/09/2025   a   11/09/2025  das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos documentos 
pessoais.  

ROBERT CACHO DE BARROS  
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Publicas 
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